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DESPESA 
CORRENTE

0,00 18.056,60 0,00 0,00 18.056,60

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES

0,00 18.056,60 0,00 0,00 18.056,60

61500100102 0,00 18.056,60 0,00 0,00 18.056,60
SUBORDINADOS 
AO GOVERNO DO 

ESTADO
Casa Militar
DESPESA 

CORRENTE
0,00 450.000,00 0,00 0,00 450.000,00

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES

0,00 450.000,00 0,00 0,00 450.000,00

02500000001 0,00 450.000,00 0,00 0,00 450.000,00

TOTAL 0,00 12.359.679,58 0,00 0,00 12.359.679,58

ANEXO A PORTARIA Nº 034, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026

PROGRAMA / 
ÓRGÃO

1º QUADRIMESTRE - 2026
FONTE JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

0,00 12.359.679,58 0,00 0,00 12.359.679,58
Gab. Gov - Casa 

Civi
02500000001 0,00 450.000,00 0,00 0,00 450.000,00

IMETROPARÁ
02700000060 0,00 376.472,58 0,00 0,00 376.472,58

SEDUC
02500100102 0,00 335.342,48 0,00 0,00 335.342,48

SEMAS
PROVISÃO 

RECEBIDA DO(A) 
SEMAS BELEM

02759000016 0,00 791.222,08 0,00 0,00 791.222,08
SEOP

02500000001 0,00 3.320.684,48 0,00 0,00 3.320.684,48
SESPA

DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 

FES
01659000032 0,00 19.947,93 0,00 0,00 19.947,93

SETRAN
02754000030 0,00 7.047.953,43 0,00 0,00 7.047.953,43

UEPA
61500100102 0,00 18.056,60 0,00 0,00 18.056,60

TOTAL 0,00 12.359.679,58 0,00 0,00 12.359.679,58

ANEXO A PORTARIA Nº 034, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026

FONTE 1º QUADRIMESTRE - 2026
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

01659000032 - FES-
SUS/SERV.PROD.

0,00 19.947,93 0,00 0,00 19.947,93

02500000001 - REC. ORDINÁRIO 0,00 3.770.684,48 0,00 0,00 3.770.684,48
02500100102 - EDUCAÇÃO - REC. 

ORD.
0,00 335.342,48 0,00 0,00 335.342,48

02700000060 - CONV. ADM. IND. 0,00 376.472,58 0,00 0,00 376.472,58
02754000030 - OP.CRÉDITO 

INTERNA
0,00 7.047.953,43 0,00 0,00 7.047.953,43

02759000016 - FEMA 0,00 791.222,08 0,00 0,00 791.222,08
61500100102 - SEDUC - CONTR. 

ESTAD
0,00 18.056,60 0,00 0,00 18.056,60

TOTAL 0,00 12.359.679,58 0,00 0,00 12.359.679,58

PORTARIA Nº 035, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº 5150, que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o 
primeiro quadrimestre do exercício de 2026.

RESOLVE:

I - Reduzir o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2026, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

ANEXO A PORTARIA Nº 035, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

/ DE 
DESPESA/SUBG 

DE DESPESA

1º QUADRIMESTRE - 2026

FONTE JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

POLÍTICA SOCIO-
CULTUR
SECULT

DESPESA 
CORRENTE

0,00 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES

0,00 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00

ANEXO A PORTARIA Nº 035, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026

PROGRAMA / 
ÓRGÃO

1º QUADRIMESTRE - 2026
FONTE JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

0,00 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00
SECULT

01500000001 0,00 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00

ANEXO A PORTARIA Nº 035, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026

FONTE 1º QUADRIMESTRE - 2026
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

01500000001 - REC. ORDINÁRIO 0,00 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00

Protocolo: 1293833

Protocolo: 1293833

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E 
PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

DIÁRIA
.

PORTARIA 80 DE 13 DE FEVEREIRODE 2026
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 20/03/2025, publicado no DOE nº 36.167, de 21/03/2025.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nº 3.792, de 22/03/2024, publi-
cado no DOE nº 35.757, de 28/03/2024; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
E-2026/2223198, de 12/02/2026, que trata sobre autorização de desloca-
mento e concessão de diárias a militar.

RESOLVE:
I– FORMALIZAR A AUTORIZAÇÃO do servidor militar William Raphael 
da Silva Balbino Rodrigues, matrícula nº 6402815-1, ocupante do cargo 
de 1º Tenente, que se deslocou ao município de Marabá– PA, nos dias 
18/02/2026 a 18/03/2026, para dar apoio nas ações precursoras durante 
os atendimentos na unidade itinerante do IGEPPS na localidade;
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 28 e ½ diárias 
no valor unitário de R$ 293,74, totalizando a importância a ser paga de 
R$ 8.371,59 (oito mil, trezentos e setenta e um reais e cinquenta e nove 
centavos) ao militar que se deslocou conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 13 
de Fevereiro de 2026.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1293631

RESOLUÇÃO Nº 002/2026/CEP/IGEPPS
DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026
Aprova o Regimento Interno do Conselho Estadual de Previdência – CEP. 
O CONSELHO ESTADUAL DE PREVIDÊNCIA – CEP no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 68 da Lei Complementar 
Estadual nº 039, de 09 de janeiro de 2002, com suas alterações,
RESOLVE:
Art. 1º Revogar a Resolução CEP 001 de 17 de março de 2009.
Art. 2º Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Estadual de Previ-
dência – CEP, na forma do Anexo Único desta Resolução.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO ÚNICO
CONSELHO ESTADUAL DE PREVIDÊNCIA - CEP REGIMENTO INTERNO

CAPÍTULO I
Da natureza e finalidade

Art. 1º. O Conselho Estadual de Previdência - CEP, com sede em Belém, 
órgão superior de deliberação colegiada, instituído pela Lei Complementar 
Estadual nº. 039, de 09 de janeiro de 2002, e suas alterações, tem como 
finalidade deliberar sobre a política do Regime de Previdência Estadual e 
sobre a gestão do Sistema Previdenciário Estadual, inclusive exercendo as 
atribuições de Conselho de Administração do IGEPPS.

CAPÍTULO II
Das Competências

Art. 2º. O CEP tem as seguintes competências:
- estabelecer diretrizes gerais e apreciar as decisões de políticas aplicáveis 
ao Regime de Previdência Estadual;
definir, observando a legislação de regência, as diretrizes e regras relativas 
à aplicação dos recursos econômico-financeiros do Regime de Previdência 
Estadual, à política de benefícios e à adequação entre os planos de custeio 
e de benefícios;
- participar, acompanhar e avaliar sistematicamente a gestão previdenciária;
- apreciar e aprovar, anualmente, os planos e programas de benefícios e 
custeio do Regime de Previdência Estadual;
- apreciar e aprovar as propostas de programação orçamentária(s) do Re-
gime de Previdência Estadual;
- acompanhar e apreciar, mediante relatórios gerenciais por ele definidos, 
a execução dos planos, programas e orçamentos do Regime de Previdência 
Estadual;
- acompanhar e fiscalizar a aplicação da legislação pertinente ao Regime de
Previdência Estadual;
- apreciar a prestação de contas anual a ser remetida ao Tribunal de Con-
tas do Estado, devendo, para tanto, contratar auditoria externa a custo do 
IGEPPS;
- elaborar e aprovar seu regimento interno e suas eventuais alterações; e
- deliberar sobre os casos omissos no âmbito das regras aplicáveis ao Re-
gime de Previdência Estadual, editar atos de caráter normativo em matéria 
de sua competência e exercer as atribuições de Conselho de Administração 
do IGEPPS.
Parágrafo único. As decisões proferidas pelo CEP deverão ser publicadas no 
Diário Oficial do Estado.

CAPÍTULO III
Da composição, organização e funcionamento

Seção I
Da composição

Art. 3º. O CEP será composto por 16 (dezesseis) membros efetivos e res-
pectivos suplentes, na forma do art. 61 da Lei Complementar Estadual
nº 039, de 09 de janeiro de 2002, com suas alterações, assim distribuídos:
I – o Secretário de Estado de Planejamento e Admnistração, que o presidirá;
II – o Secretário de Estado da Fazenda;
III – o Presidente do IGEPPS/PA;
IV – A dois representantes da Assembléia Legislativa, sendo um indicado 
por seu Presidente e outro pela entidade de classe dos seus servidores;
V – um representante do Tribunal de Justiça do Estado, indicado por seu 
Presidente;
VI – um representante do Ministério Público, indicado pelo Procurador- 
Geral de Justiça;
VII – um representante da Procuradoria Geral do Estado, indicado pelo 
Procurador-Geral;
VIII – quatro representantes dos segurados ativos, dos quais um indicado 
dentre os militares e três indicados dentre os servidores públicos civis;
IX – 2 (dois) representantes dos inativos do Estado;
X – 2 (dois) representantes dos pensionistas do Estado.
Art. 4º. Os membros do CEP e seus respectivos suplentes serão nomeados 
pelo Governador do Estado.
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§ 1º. Os suplentes dos Secretários de Estado serão, obrigatoriamente, os 
que os substituem legalmente em suas respectivas secretarias, em caso de 
impedimentos, ausências ou licenças.
§ 2º. O disposto no § 1º aplica-se, também, ao Presidente do IGEPPS.
Art. 5º. Os integrantes do Conselho Estadual de Previdência na qualidade 
de representantes dos servidores públicos do Estado do Pará ativos, inati-
vos e militares deverão contar com, no mínimo, 10 (dez) anos de efetivo 
exercício em cargo público efetivo estadual e igual tempo de efetivo exer-
cício como representantes dos militares estaduais em atividade.
§1º Os membros do Conselho serão escolhidos dentre pessoas de repu-
tação ilibada, diplomadas em curso de nível superior e que tenham co-
nhecimentos em assuntos de natureza contábil e econômico-financeira 
observados os requisitos previstos no art. 8º-B da Lei 9.717 de 1998, para 
a sua nomeação ou permanência, sem prejuízo de outras condições esta-
belecidas na legislação do regime.
§2º - Para os fins previstos no caput deste artigo, considera-se efetivo 
exercício para os servidores públicos aquele disposto na Lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, e para os militares estaduais o conceitu-
ado na Lei Estadual nº 5.251, de 31 de julho de 1985.  (RN)
Art. 6º. Os representantes dos segurados, participantes e beneficiários, 
bem como seus suplentes, de que tratam os incisos VIII, IX e X do art. 
3º deste Regimento Interno, serão escolhidos com base em lista tríplice 
correspondente a cada representante.
Parágrafo único. A lista de representantes referida no caput deste artigo 
deverá ser encaminhada por seus sindicatos e associações de classe, me-
diante proposição escrita a ser remetida ao Secretário de Estado de Gover-
no, até 15 (quinze) dias corridos após a publicação de edital específico no 
Diário Oficial do Estado.
Art. 7º. Para indicação dos representantes de que trata o artigo 6º des-
te Regimento Interno, os sindicatos e associações de classe deverão ser 
legalmente constituídos há pelo menos 01 (um) ano da data de publica-
ção do edital específico no Diário Oficial do Estado e ter, expressamente, 
disposta em seus objetivos sociais a representação dos interesses desses 
segurados.
Parágrafo único. A comprovação do cumprimento da condição disposta no 
caput deste artigo, bem como da prevista no artigo 5º deste Regimento, 
deverá ser efetuada quando do encaminhamento, ao Secretário de Estado 
de Governo, da lista tríplice com os indicados ao CEP.
Art. 8º. Em caso de ausência de indicação ou perda de prazo pelos sindi-
catos e associações, poderá o Governador nomear, por sua livre escolha, 
servidor da mesma classe para integrar o CEP.
Art. 9º. A indicação dos integrantes do CEP referidos nos incisos IV, V, VI e 
VII do artigo 3º desta Resolução será feita através de procedimentos de-
terminados pelo órgão representado e informada ao Secretário de Estado 
de Governo.
Art. 10. O mandato dos membros do CEP é de 02 (dois) anos, podendo 
ser reconduzidos uma única vez, por igual período, à exceção dos referidos 
nos incisos I a III do art. 3º deste Regimento Interno, que terão assento 
enquanto investidos no cargo especificado, dada sua qualidade de membro 
nato.
§ 1º. Perderá o mandato o membro que não comparecer a 03 (três) reu-
niões consecutivas ou a 05 (cinco) intercaladas, no período de 01 (um) 
ano, salvo se a ausência ocorrer por motivo de força maior, justificada por 
escrito ao CEP até 48 (quarenta e oito) horas após a realização da respec-
tiva reunião, devendo ser objeto de apreciação e deliberação pelo CEP na 
sessão imediatamente posterior à sua apresentação.
§ 2º. Caberá ao CEP, por meio de seu Presidente, comunicar de imediato 
ao chefe do Poder Executivo, as ausências previstas no parágrafo primeiro, 
para fins de formalização, mediante decreto, da perda do mandato.
§ 3º. A vaga decorrente da perda do mandato, na forma do § 1º, será pre-
enchida pelo respectivo suplente, sendo que a entidade representada fará, 
no prazo de (30) trinta dias, a indicação de novo membro na qualidade de 
suplente.

Seção II
Da Organização

Art. 11. O CEP tem a seguinte estrutura básica:
- Plenário;
- Presidência;
- Secretaria Executiva.

Seção III
Do Funcionamento

Art. 12. O CEP reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, por convo-
cação de seu presidente, ou, extraordinariamente, mediante convocação 
de seu presidente ou de um terço de seus membros, no curso de reunião 
ordinária ou por escrito, observado o prazo de 07 (sete) dias para a reali-
zação da reunião. § 1º. As reuniões ordinárias serão fixadas em calendário 
anual previamente aprovado pelo Plenário e poderão ser adiadas por até 
15 (quinze) dias, a requerimento da maioria dos conselheiros.
§ 2º. As reuniões serão presididas pelo Presidente do CEP, o qual nos seus 
impedimentos e ausências indicará um dos Conselheiros titulares para a 
Presidência do Conselho.
§ 3º. As reuniões do CEP serão iniciadas com a presença da maioria abso-
luta de seus membros.
§ 4º. Não havendo quorum até a hora marcada para o inicio da sessão, 
após 30 (trinta) minutos, lavrar-se-á termo de presença, ficando o expe-
diente e a Ordem do Dia transferidos para a reunião subseqüente, caso o 
Presidente não prefira convocar reunião extraordinária.
§ 5º. Será facultada aos Conselheiros suplentes do CEP a participação nas 
reuniões conjuntamente com os respectivos Conselheiros titulares, sem 
direito a voz e voto. Entretanto, havendo comunicação de ausência do 
membro titular com antecedência hábil, será convocado o suplente, que 
participará da reunião com direito a voz e voto.

§ 6º. O direito de voto será exercido pelo membro titular ou, na ausência 
deste, pelo respectivo suplente.
§ 7º. As deliberações serão tomadas por maioria simples dos membros 
presentes a cada reunião e, em caso de empate na votação de qualquer 
matéria, o Plenário decidirá, por maioria simples, se reabre a discussão e, 
após, procede a nova votação ou se colhe desde logo junto ao Presidente 
do Conselho o voto de qualidade para o desempate.
§ 8º. Em caso de reabertura da discussão, permanecendo o impasse após 
nova votação, o Presidente do Conselho proferirá o voto de qualidade para 
o desempate.
§ 9º. As votações serão abertas, registrando-se em ata as declarações no-
minais de voto, caso seja requerido pelos membros do Conselho.
§ 10. Os votos divergentes poderão ser expressos na ata da reunião, a 
pedido do Conselheiro que o proferiu.
§ 11. As reuniões serão públicas, exceto quando algum membro do Conse-
lho solicitar o contrário, por tratar-se de matéria sujeita a sigilo, devendo 
a questão ser objeto de decisão do Plenário.
Art. 13. As decisões do CEP só poderão ser revistas ou modificadas pela 
maioria absoluta de seus membros, nos pedidos de reconsideração, caben-
do ao Presidente o voto simples e o de qualidade.
Parágrafo único. Os pedidos de reconsideração deverão ser formulados no 
prazo de 05 (cinco) dias da data da publicação do ato impugnado, através 
de petição fundamentada dirigida ao Presidente.
Art. 14. As deliberações do CEP serão consubstanciadas em Resoluções e, 
em outras modalidades, quando de outras manifestações.
Art. 15. As matérias sujeitas à análise do CEP deverão ser encaminhadas 
à sua Secretaria Executiva, por intermédio de algum de seus membros.
Parágrafo único. As matérias serão classificadas por ordem cronológica de 
entrada no protocolo e distribuídas aos demais membros, pela Secretaria 
Executiva, para conhecimento.
Art. 16. A seqüência dos trabalhos do Plenário será a seguinte: I – abertura 
da reunião pelo Presidente;
- verificação de presença e de existência de quorum para instalação do 
Plenário;
- leitura, votação e assinatura da ata da reunião anterior;
- aprovação da Ordem do Dia;
- apresentação, discussão e votação das matérias;
- comunicações breves e franqueamento da palavra; e
– encerramento da reunião pelo Presidente.
§ 1º. Os assuntos incluídos na pauta que, por qualquer motivo, não forem 
discutidos e votados deverão constar, obrigatoriamente, da pauta da reu-
nião ordinária subseqüente.
§ 2º. Após entrar na pauta de uma reunião, a matéria deverá ser, obriga-
toriamente, votada no prazo máximo de 03 (três) reuniões.
Art. 17. A Ordem do Dia, organizada pela Secretaria Executiva, será co-
municada a todos os conselheiros com antecedência mínima de 07 (sete) 
dias, para as reuniões ordinárias, e de 03 (três) dias úteis, para as reuniões 
extraordinárias, devendo ser afixada no Quadro de Avisos do IGEPPS ou 
em outro local a ser definido pelo CEP.
§ 1º. Em caso de urgência ou de relevância, o Plenário do CEP, por voto da 
maioria, poderá alterar o Ordem do Dia.
§ 2º. As matérias relativas a planos e programas de benefícios e custeio 
do Regime de Previdência Estadual deverão ser enviadas a todos os conse-
lheiros antes de serem objeto de deliberação e aprovação pelo Conselho.
Art. 18. O Plenário decidirá, de pronto, sobre os pedidos de preferência 
para discussão e votação de qualquer matéria na ordem do dia.
Art. 19. A cada reunião será lavrada uma ata com exposição sucinta dos 
trabalhos, conclusões e deliberações, a qual será lida e aprovada na reu-
nião seguinte, devendo ser assinada pelo Secretário Executivo e pelos 
membros presentes.
Parágrafo único. Qualquer Conselheiro poderá solicitar retificação da ata, 
quando de sua leitura.
Art. 20. O CEP poderá instituir Comissões ou Grupos de Trabalho para 
análise ou elaboração de propostas, pareceres e recomendações que sub-
sidiem as decisões do Plenário.
§ 1º. As Comissões ou Grupos de Trabalho serão constituídas por membros 
indicados pelo Plenário do CEP e designados pelo Presidente do CEP.
§ 2º. As Comissões ou Grupos de Trabalho serão dirigidas por um Coor-
denador, escolhido pelo Plenário do CEP, dentre os membros indicados na 
forma do parágrafo anterior.
§ 3º. As Comissões poderão convidar qualquer pessoa ou representante 
de órgão federal, estadual ou municipal, empresa privada, sindicato ou 
entidade da sociedade civil, para comparecer às reuniões e prestar escla-
recimentos.
Art. 21. O CEP poderá convidar entidades, autoridades, pesquisadores e 
técnicos, nacionais ou estrangeiros, para colaborarem em estudos ou par-
ticiparem de Comissões instituídas no âmbito do próprio Conselho. 

CAPÍTULO IV
Das Atribuições

Art. 22. O Plenário do CEP, instância de deliberação configurada pela reu-
nião ordinária ou extraordinária dos seus membros, tem por competência 
examinar e propor soluções às matérias submetidas ao Conselho, confor-
me disposto no art. 2º deste Regimento.
Art. 23. Ao Presidente incumbe:
dirigir os trabalhos, bem como coordenar, supervisionar, orientar e avaliar 
as atividades do Conselho;
representar o Conselho em suas relações internas e externas;
instalar o Conselho e presidir o seu Plenário;
promover a convocação das reuniões extraordinárias;
submeter a Ordem do Dia ao Plenário do CEP;
tomar parte nas discussões e votações e, quando for o caso, proferir voto 
de qualidade na forma do disposto no art. 12, §§ 7º e 8º, deste Regimento 
Interno;
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baixar atos decorrentes de deliberações do Conselho;
designar os integrantes de Comissões ou Grupos de Trabalho;
decidir ad referendum do Plenário do CEP, promovendo consulta prévia por 
telefone ou outro meio, quando se tratar de matéria inadiável e não houver 
tempo hábil para a realização de reunião, devendo dar imediato conheci-
mento da decisão aos membros do CEP;
convidar qualquer pessoa ou representante de órgão federal, estadual ou 
municipal, empresa privada, sindicato ou entidades da sociedade civil, para 
comparecer às reuniões e prestar esclarecimentos;
Comunicar, na forma da Lei, aos órgãos e entidades representados no CEP, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, o término do mandato de 
seus membros, solicitando novas indicações;
exercer outras atribuições inerentes à função.
Art. 24. Caberá ao IGEPPS desempenhar as funções de Secretaria Execu-
tiva do CEP.
Parágrafo único. O Secretário Executivo será designado pelo Presidente do 
CEP dentre servidores indicados pelo Presidente do IGEPPS, podendo ser 
substituído a qualquer momento.
Art. 25. Ao Secretário Executivo incumbe:
executar atividades técnico-administrativas e de assessoria ao CEP;
promover e praticar os atos de gestão administrativa necessários ao de-
sempenho das atividades do CEP, de suas Comissões e Grupos de Trabalho;
secretariar as reuniões, lavrar as atas e promover medidas destinadas ao 
cumprimento das decisões do CEP;
articular-se com os Coordenadores das Comissões ou Grupos de Trabalho;
Encaminhar para publicação no Diário Oficial do Estado, as resoluções e 
demais atos de interesse do CEP, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
data da deliberação;
promover a capacitação técnica dos representantes indicados para compor 
o CEP, sempre que solicitado;
executar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Presidente do CEP 
ou pelo Plenário.
Parágrafo único. Nas ausências ou impedimentos do Secretário Executivo, 
o Presidente do CEP designará, excepcionalmente, um dos Conselheiros 
para o exercício dessa função.
Art. 26. Aos Conselheiros incumbe:
participar do Plenário e das Comissões ou Grupos de Trabalho para as quais 
forem designados, manifestando-se a respeito de matérias em discussão;
requerer votação de matéria em regime de urgência;
desempenhar outras incumbências que lhes forem atribuídas pelo Presi-
dente ou pelo Plenário;
propor a criação de Comissões ou Grupos de Trabalho, procedendo à indi-
cação de seus membros e coordenadores;
deliberar sobre as propostas, pareceres e recomendações emitidos pelas 
Comissões ou Grupos de Trabalho;
apresentar moções ou proposições sobre assuntos de interesse do Regime 
de Previdência Estadual; e
exercer outras atribuições inerentes à função.
Art. 27. Aos Coordenadores das Comissões ou Grupos de Trabalho incumbe:
coordenar reuniões das Comissões ou Grupos de Trabalho;
assinar as atas das reuniões e das propostas, pareceres e recomendações 
elaboradas pela Comissão ou Grupo de Trabalho, encaminhando-as ao Ple-
nário; e
solicitar à Secretaria Executiva do CEP o apoio necessário ao funcionamen-
to da respectiva Comissão ou Grupo de Trabalho.
Art. 28. Salvo em caso de impedimento, nenhum Conselheiro presente 
à sessão, e que assista à exposição do relatório, poderá deixar de votar.
Parágrafo único. É impedido de discutir e votar o Conselheiro que:
tenha interesse direto ou indireto na matéria em pauta;
tenha participado ou venha a participar como perito, testemunha ou repre-
sentante, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou 
parente e afins até o terceiro grau, na matéria em pauta;
esteja litigando judicial ou administrativamente, na matéria em pauta.

CAPÍTULO V
Disposições Gerais

Art. 29. Os Conselheiros deverão comunicar previamente à Secretaria Exe-
cutiva do CEP seus períodos de férias ou licença, ou qualquer outro período 
de afastamento justificado, caso em que esta deverá providenciar a convo-
cação dos respectivos suplentes.
Art. 30. O presente Regimento Interno poderá ser alterado a qualquer 
tempo, por proposta do Presidente ou de qualquer Conselheiro, devendo a 
modificação ser aprovada por quórum qualificado de dois terços dos mem-
bros do CEP.
Art. 31. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do presente 
Regimento Interno serão dirimidas por decisão majoritária do Plenário do CEP.

PORTARIA Nº 79, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre os procedimentos relativos à Prova de Vida dos beneficiários 
vinculados ao Instituto de Gestão Previdenciária e da Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO 
SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ – IGEPPS-PA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto do Governo do Estado do Pará, de 20 de março 
de 2025, publicado no Diário Oficial do Estado em 21 de março de 2025 e 
art. 25, inciso XII, do Decreto nº 1.751, de 30 de agosto de 2005, e
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 2º da Instrução 
Normativa nº 01, de 24 de novembro de 2023, que regulamenta o Censo 
Previdenciário no âmbito do IGEPPS;
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção da base cadastral atualiza-
da, prevenção de fraudes e garantia da regularidade dos pagamentos dos 
benefícios previdenciários;

CONSIDERANDO os princípios da eficiência, economicidade e legalidade na 
gestão dos recursos públicos;
CONSIDERANDO as exigências do Programa Pró-Gestão RPPS para a me-
lhoria da governança dos Regimes Próprios de Previdência Social;
RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Estabelecer normas e procedimentos para a realização da Prova 
de Vida anual dos servidores inativos e pensionistas civis e militares cujo 
pagamento do benefício seja realizado no âmbito do IGEPPS.
Art. 2º A Prova de Vida é obrigatória e deverá ser realizada anualmente, 
no mês de aniversário do beneficiário, a partir do ano seguinte ao da con-
cessão do benefício. 
§1º O prazo para realização da Prova de Vida será de 60 (sessenta) dias, 
contados do primeiro dia do mês de aniversário do beneficiário. 
§2º A regularidade da Prova de Vida será registrada em sistema próprio 
do IGEPPS e, quando aplicável, no módulo específico do Cadprev – Prova 
de Vida RPPS, integrando a base cadastral previdenciária e subsidiando a 
gestão atuarial, financeira e administrativa do Regime Próprio de Previ-
dência Social. 
§3º A Prova de Vida consiste na confirmação da existência do beneficiá-
rio perante o IGEPPS, não sendo exigida documentação adicional além de 
documento oficial de identificação com foto, salvo nos casos excepcionais 
previstos nesta Portaria.

CAPÍTULO II
DAS MODALIDADES DE REALIZAÇÃO 

Art. 3º A Prova de Vida poderá ser realizada por meio das seguintes mo-
dalidades: 
I – presencial, nos postos de atendimento do IGEPPS, mediante apresen-
tação de documento oficial com foto; 
II – digital, por meio de plataforma eletrônica oficial disponibilizada pelo 
Instituto, com validação de reconhecimento biométrico facial; 
III – domiciliar, exclusivamente para beneficiários com restrição de loco-
moção devidamente comprovada, mediante requerimento prévio à Direto-
ria de Previdência. 
§1º É vedada a realização da Prova de Vida por procuração, salvo por de-
terminação judicial expressa. 
§2º Em caso de impedimento para realização nas modalidades previstas, 
o beneficiário ou representante legal deverá formalizar requerimento à Di-
retoria de Previdência, com apresentação dos fatos, fundamentos e docu-
mentação comprobatória. 
§3º Os casos serão analisados individualmente, podendo ensejar visita téc-
nica ou outra forma de verificação a ser realizada pelo IGEPPS. 
§4º Eventuais problemas técnicos na realização da Prova de Vida digital 
deverão ser comunicados ao setor de atendimento do IGEPPS responsável 
pelo suporte ao beneficiário, conforme orientações disponibilizadas nos ca-
nais oficiais do Instituto.
Art. 3° - A. A Prova de Vida poderá, alternativamente ou de forma comple-
mentar, ser realizada mediante verificação automatizada de dados cadas-
trais em bases governamentais, observada a mesma periodicidade anual 
prevista no art. 2º, incluindo:
I - carga mensal de dados de beneficiários aniversariantes no Cadprev, 
conforme normativas do Ministério da Previdência Social, com verificação 
de eventual indicativo de óbito no SIRC;
II - consulta automatizada de qualificação cadastral no eSocial, com verifi-
cação de cancelamento de CPF ou inconsistências cadastrais;
III - outras bases oficiais que venham a ser integradas ao IGEPPS para fins 
de comprovação de vida e manutenção da regularidade cadastral.
Parágrafo único. A confirmação de inexistência de óbito ou irregularidade 
nas bases referidas neste artigo será considerada comprovação válida de 
vida para fins previdenciários.

CAPÍTULO III
DAS CONSEQUÊNCIAS PELO NÃO CUMPRIMENTO

Art. 4º O não cumprimento da Prova de Vida no prazo previsto resultará 
na suspensão do pagamento do benefício na folha de pagamento subse-
quente. 
§1º A reativação do benefício suspenso ocorrerá após a realização da Pro-
va de Vida, observando-se o cronograma de processamento da folha de 
pagamento do IGEPPS. 
§2º Decorrido o prazo de 120 (cento e vinte) dias de suspensão sem a de-
vida regularização, a área competente do IGEPPS instaurará procedimento 
de cancelamento conforme a lei de processo administrativo.
Art. 4º - A. Constatado o indício de óbito ou de extinção do direito ao bene-
fício, por meio de cruzamento de dados cadastrais ou comunicação oficial, 
o IGEPPS deverá:
I- proceder à suspensão do benefício, conforme disposto no Art. 4;
Il - promover a imediata atualização da situação do beneficiário na folha de 
pagamento, no eSocial, no Cadprev e nos demais sistemas institucionais;
III - instaurar, quando necessário, procedimento administrativo para apu-
ração dos fatos, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 5º Situações omissas ou excepcionais serão analisadas pela Diretoria 
de Previdência do IGEPPS.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Cumpra-se.
Belém – PA, 18 de fevereiro de 2026.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará


